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LEI Nº 12.149, DE 19 DE MAIO DE 2026.

Denomina  de  Rua  Emilia  Both
Beuren a Rua V-14 localizada no
Loteamento  Apolo,  no  bairro
Conventos.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Denomina de Rua EMILIA BOTH BEUREN a Rua V-14 localizada no
Loteamento Apolo, situada no bairro Conventos, na cidade de Lajeado/RS, e suas futuras
projeções, conforme identificado no mapa que passa a integrar esta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

LAJEADO, 19 DE MAIO DE 2026.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 12.150, DE 19 DE MAIO DE 2026.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
conceder  direito  real  de  uso
sobre  uma  área  de  terrenos
urbana  à  Associação  dos
Feirantes de Lajeado.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder direito real de
uso à Associação dos Feirantes de Lajeado, inscrita no CNPJ sob nº 92.454.933/0001-77,
sobre uma área de terrenos urbana com a superfície de 2.101,25 m² (dois mil, cento e
um metros quadrados e vinte e cinco decímetros), localizada nesta cidade, Bairro Centro,
à rua João Abott, lado ímpar, distante 64,50 metros da esquina da Rua Alberto Torres, a
mais  próxima,  no  quarteirão  formado  pelas  ruas  João  Abott,  João  Batista  de  Mello,
Alberto Torres e Av. Benjamin Constant, considerado como setor 02, quadra 07, lote
106, confrontando-se pela frente, ao Oeste, na extensão de 20,50 metros, com a Rua
João Abott; pelos fundos, ao Leste, na extensão de 20,00 metros, com propriedade do
Sindicato dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários de Lajeado; por um lado,
ao Sul, na extensão de 102,50 metros, com a Rua Santos Filho; e pelo outro lado, ao
Norte, na extensão de 102,00 metros, com propriedade de Elemar Romeo Diesel e de
Orfeo Francisco Fauri, e uma área de terras devoluta, matriculada no Registro de Imóveis
sob nº 27.970.

Art. 2° A concessão de direito real de uso de que trata esta Lei destina-se ao
funcionamento da Feira do Produtor Rural.

Art. 3º O prazo da concessão será de  10 (dez) anos, com possibilidade de
renovação por igual período.

Art. 4º As demais condições para a concessão de que trata esta Lei serão
estipuladas em Termo de concessão de direito real de uso.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 19 DE MAIO DE 2026.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.

3



DIÁRIO OFICIAL
ANO XI LAJEADO, QUARTA-FEIRA, 20 DE MAIO DE 2026                   EDIÇÃO N° 2561
                                                                                                                                                                                                                               

LEI Nº 12.151, DE 19 DE MAIO DE 2026.

Fica o Poder Executivo autorizado
a instituir  a Premiação “As Sete
Maravilhas  do  Município  de
Lajeado”  e  dá  outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  O  Poder  Executivo  está  autorizado  a  criar  a  premiação  “As  Sete
Maravilhas  do  Município  de  Lajeado”,  que  busca  selecionar  os  sete  maiores  pontos
turísticos  ou  locais  de  relevância  histórica,  cultural  ou  beleza  natural  presentes  no
município.

Art. 2º A escolha será realizada por votação popular, sob responsabilidade da
Secretaria Municipal da Cultura, Esporte, Lazer e Turismo - SECEL, incluindo preparação
e organização conforme normas estabelecidas.

Art.  3º  Os  locais  eleitos  pela  população  poderão  receber  uma  placa  de
premiação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

LAJEADO, 19 DE MAIO DE 2026.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 14.280, DE 19 DE MAIO DE 2026.

Abre Crédito Suplementar

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município, e atendendo solicitação contida nos expedientes nº 20368/2026, 19411/2026,
20529/2026, 15711/2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2026, Lei nº
12.047/2025, no valor de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), classificado sob as
seguintes dotações orçamentárias:

02.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.122.0003.2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
4.4.90.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
-PJ (26) R$ 2.000,00
Recurso: 1500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM. SUSTENTAB. 
E BEM-ESTAR ANIMAL
18.541.0006.2026 - Manutenção do Jardim Botânico
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (559) 

R$ 30.000,00
Recurso: 1500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM. SUSTENTAB. 
E BEM-ESTAR ANIMAL
18.541.0006.2028 - Manutenção do Parque do Engenho
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (568) 

R$ 20.000,00
Recurso: 1500

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.245.0008.2087 - Manutenção dos Serviços do Bloco da Proteção Social Básica
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (2581) 

R$ 15.000,00
Recurso: 2660

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.305.0011.2170 - Manutenção Vigilância Epidemiológica, Ambiental e 
do Trabalhador
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (2582) R$ 5.000,00
Recurso: 2600
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Total SUPLEMENTAR                                       R$ 72.000,00
  
Art.  2° Como cobertura do Crédito  Suplementar  aberto  no art.  1°,  servirá  de

recurso as seguintes fontes:

02.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.122.0003.2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.3.90.37 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA(17) R$ 2.000,00
Recurso: 1500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM. SUSTENTAB. 
E BEM-ESTAR ANIMAL
17.512.0006.1020  -  Ampliação  e  Melhorias  na  Central  de  Triagem  e  Aterro
Sanitário
4.4.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO(467) R$ 500,00
Recurso: 1500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM. SUSTENTAB. 
E BEM-ESTAR ANIMAL
17.512.0006.1020  -  Ampliação  e  Melhorias  na  Central  de  Triagem  e  Aterro
Sanitário
4.4.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA(468) 

R$ 500,00
Recurso: 1500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM. SUSTENTAB. 
E BEM-ESTAR ANIMAL
17.512.0006.2019 - Manutenção da Limpeza Pública
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO(471) R$ 10.000,00
Recurso: 1500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM. SUSTENTAB. 
E BEM-ESTAR ANIMAL
17.512.0006.2019 - Manutenção da Limpeza Pública
3.3.90.47 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS(479) 

R$ 500,00
Recurso: 1500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM. SUSTENTAB. 
E BEM-ESTAR ANIMAL
18.122.0003.2128 - Manutenção do Setor Adm da Secretaria do Meio Ambiente,
Saneamento e Sustentabilidade
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(514) 

R$ 20.000,00
Recurso: 1500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM. SUSTENTAB. 
E BEM-ESTAR ANIMAL
18.541.0006.1007 - Aquisição de Equipamentos para o Jardim Botânico
4.4.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO(530) R$ 500,00
Recurso: 1500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM. SUSTENTAB. 
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E BEM-ESTAR ANIMAL
18.541.0006.1007 - Aquisição de Equipamentos para o Jardim Botânico
4.4.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA(531) 

R$ 500,00
Recurso: 1500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM. SUSTENTAB. 
E BEM-ESTAR ANIMAL
18.541.0006.1017 - Ampliações e Melhorias no Jardim Botânico
4.4.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO(536) R$ 500,00
Recurso: 1500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM. SUSTENTAB. 
E BEM-ESTAR ANIMAL
18.541.0006.1017 - Ampliações e Melhorias no Jardim Botânico
4.4.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA(537) 

R$ 500,00
Recurso: 1500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM. SUSTENTAB. 
E BEM-ESTAR ANIMAL
18.541.0006.1080 - Recuperação de Áreas Degradadas
3.3.90.47 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS(552) 

R$ 500,00
Recurso: 1500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM. SUSTENTAB. 
E BEM-ESTAR ANIMAL
18.541.0006.2026 - Manutenção do Jardim Botânico
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO(555) R$ 16.000,00
Recurso: 1500

Superávit financeiro
Recurso: 2600 R$ 5.000,00

Superávit financeiro
Recurso: 2660 R$ 15.000,00

Total Fonte de Recursos                                    R$ 72.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.        

LAJEADO, 19 DE MAIO DE 2026.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Patrícia Haenssgen
Secretária de Administração
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E D I T A L   Nº 152-02/2026, DE 20 DE MAIO DE 2026

PUBLICA  as  notas  dos  Títulos  do  Processo
Seletivo  Simplificado  para  contratação
temporária  na  função  de  Fiscal  de  Meio
Ambiente e ABRE prazo de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente edital para divulgar o que

segue:

PUBLICA as notas dos Títulos  do Processo Seletivo Simplificado  para

contratação temporária na função de FISCAL DE MEIO AMBIENTE, Edital de Abertura n.º

103-02/2026,  conforme anexo único.

ABRE o prazo de 2 (dois) dias úteis, em 21 e 22 de maio de 2026, para

interposição de recurso quanto ao resultado das notas dos títulos. 

Lajeado, 20 de maio de 2026.

 

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,  
Secretária de Administração.                             

rjas
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ANEXO ÚNICO

Nº Inscrição Nome Notas

92238 ALINE MARJANA PAVAN 190
92221 CAMILA CORREA VARGAS 190
92245 PRISCILA DE ANDRADE RODE 190
92227 TAIRIS DA COSTA 190
92195 THAÍSE BOELTER 190
92264 FRANCIELI PACHOLSKI DE VARGAS 170
92255 LAURA BARBIERI DE OLIVEIRA 170
92194 PAULO ROBERTO VARGAS FALLAVENA 170
92137 GABRIEL FEITOSA LEITE 150
92144 GUILHERME FREIBERGER 150
92118 MARCIO SILVA DO AMARAL 150
92150 KARLA PUNTEL ROSA 140
92120 ANA PAULA WESTER 120
92241 FABRICIO ANTONIO DA LUZ VALADAM SOARES 120
92269 JULIANA FAVA E SILVA 120
92253 ANA MARIA RIGON BOLZAN 110
92207 ANI CAROLINE WEBER 110
92204 VICTORIA CHAVES CRUZ 110
92154 ANGELICA BILHAR ARCE 100
92133 TATIANA EMILIA JUNQUEIRA PERES 100
92182 ANDERSON LUÍS MÜLLER 90
92116 EULER ANTONIO LOBO SEABRA 90
92259 CAMILA ROHENKOHL REITER 70
92263 DENER HEIERMANN 70
92205 JAQUELINE PAZ DE LIMA 70
92266 MARCIA DIEHL 70
92224 MARCONDES MAFACIOLLI PACHECO 70
92262 NAIARA ANTONIA NUNES VINHAS 70
92228 RAFAEL ÜCKER BRAHM 70
92130 ROGÉRIO DANIEL PORCHER 70
92108 RUDIBERTO BERLT 70
92213 THIAGO ANTONIO DA SILVA 70
92215 VIVEN JANAI ADOLFO LOPES 70
92236 ALANA LUIZA FOLTZ 60
92261 ALINE TEREZINHA DA COSTA SOTELO PONTES 60
92271 ERALDO JAIR GONÇALVES DIAS 60
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92233 GUILHERME DE GODOY RANGEL 60
92203 ISRAÉLE DOS SANTOS 60
92270 IVY DE ARAÚJO ALVES 60
92209 JÚLIA FRAPORTI CORNELLI 60
92190 JULIANA KRIGER MENTGES 60
92254 MAIARA LAÍS DE CASTRO 60
92206 MARCIO JOSÉ BEDIN 60
92210 PATRICIA FURLANETTO 60
92265 PEDRO BARBIERI DURIGAN 60
92268 AMANDA DUTRA 50
92105 GABRIELA CRISTINA MALHEIROS 50
92106 KARINA BARTH LUDVIG 50
92123 MARIZETE REJANE DE OLIVEIRA 50
92257 RACHEL DE MIRANDA FURTADO GOMES 50
92113 TAMARA ALBERTON DA SILVA 50
92267 DARLAN RAFAEL GRAEFF 40
92157 DAVI LERMEN KLERING 40
92132 GUILHERME STRATE FOGAÇA 40
92251 KETTLIN RUFFATTO 40
92134 MAIQUEL ISMAEL WAGNER 40
92124 SILVIO ISAAC MACHADO 40
92152 CARLOS VALMIR DA FONTOURA TEIXEIRA 20
92234 CEZAR AUGUSTO MACHADO 20
92248 DALILA BATTISTI 20
92162 DANIEL JUNIOR RODRIGUES 20
92199 GABRIEL ZAGONELL GUMA 20
92239 SABRINA ULSENHEIMER FREESE 20
92147 TIAGO ANDRE KIRST 20
92149 VALDEREZ FANTINI DUTRA 20
92111 ALESSANDRO MACHADO 0
92104 ALIANDRA REGINA HERTZER KAYSER 0
92131 ANA JULIA ALVES 0
92136 ANA LUÍSA BATTISTI GIONGO 0
92212 AUGUSTO FELIPE ZIGNANI 0
92101 BARBARA GONZALES DOS SANTOS 0
92138 BRENDA TAINÁ MULDER DE MENEZES 0
92240 CAMILA DA SILVA SANTOS 0
92214 CAROLINE DELAZERI BETTIO 0
92135 CELSO MACIEL DA SILVA JUNIOR 0
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92096 DANIEL DA SILVA FLORES 0
92100 DJENIFER DOS SANTOS MAJOLO 0
92201 ÉDICO DALVAN DE BORBA 0
92102 EMERSON HENRIQUE MONTIEL 0
92117 FABIO DAMIÃO ALTHAUS 0
92229 FERNANDA DALLA BARBA 0
92156 FERNANDA MARMITT 0
92153 FERNANDA MARTINI 0
92097 GABRIELLI SOARES 0
92112 GUILHERME DIAS KETTERMANN 0
92232 JANAÍNA DO NASCIMENTO PORTES 0
92242 JANINI MAIER COCCO 0
92218 JOÃO CARLOS RADAELLI MACHADO 0
92155 LAÍSA PITOL 0
92237 LARISSA GABRIELA KIRSTEN 0
92103 LUÃ SUDBRACK 0
92160 MAÉLI TUANI CASTOLDI 0
92235 MAGALI DREBES 0
92115 MAISA GABRIELE PEREIRA 0
92122 MARCOS ROBERTO GHILARDI 0
92208 MARCOS ROBERTO STOLL 0
92231 MATEUS VAZ CAVALHEIRO 0
92223 NATÁLIA CASTRO DULLIUS 0
92163 NATHALIE LOPES WENDT 0
92198 PEDRO HENRIQUE CAVALLERI 0
92220 ROBSON MOCELLIN 0
92247 SARAH ZONATTO RIBEIRO 0
92125 STÉFANY SBRUZZI DA SILVA 0
92244 SUELEN DA SILVA RODRIGUES 0
92098 THALES SARTURI STEFANO 0
92110 VAGNER FIGUEIRA RIBEIRO 0
92121 VANESSA GARCIA SERPA 0
92099 VINICIUS MARQUES DOS SANTOS 0
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DISPENSA  ELETRÔNICA  Nº  04/2026  (LEI  14.133/2021)  PARA  A  CONTRATAÇÃO
EMERGENCIAL  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  VIGILÂNCIA
DESARMADA PARA DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO DE LAJEADO-RS.  A abertura
das  propostas  ocorrerá  no  dia  29/05/2026,  às  09h00min,  no
portal:https://pregaobanrisul.com.br.  O  edital  e  seus  anexos  podem  ser  obtidos
através do portal www.lajeado.rs.gov.br e https://pregaobanrisul.com.br, ou poderão
ser  solicitados  pelo  e-mail  procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  20
maio de 2026. Natanael Zanatta – Procurador-Geral.

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

- ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 048-02/2026

- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2026/14156.

- CONTRATADA: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL - SEBRAE

- VALOR: R$ 7.188,00 (sete  mil,  cento e oitenta e oito  reais),  para realização da
capacitação.

- FUND. LEGAL: Artigo 74, inciso III, alínea “f”, da Lei 14.133/21.
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